
REQUERIMENTO Nº      DE 2022

(Do Sr. Túlio Gadêlha)

Requer  a  Criação  de  Comissão
Temporária pela MESA para apreciação
da  PEC  179/2012  que  dispõe  sobre  a
possibilidade de acumulação de cargo de
policial com a de um cargo de professor
ou de um cargo privativo de profissionais
de saúde, e define os cargos de policial
estadual e federal e os cargos de guarda
municipal  como  cargos  técnicos  ou
científicos.

Senhor Presidente, 

Vimos, através do presente, requerer à Vossa Excelência, nos termos regimentais,
a criação de Comissão Temporária pela  MESA para  apreciação da PEC 179/2012 que
dispõe  sobre a possibilidade de acumulação de cargo de policial com a de um cargo de
professor ou de um cargo privativo de profissionais de saúde, e define os cargos de policial
estadual e federal e os cargos de guarda municipal como cargos técnicos ou científicos.

A referida PEC foi aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
desde 23 de outubro de 2019. Importante lembrar que a iniciativa pretende possibilitar que
os  policiais  federais  e  rodoviários  federais,  os  policiais  civis  e  militares,  bem como os
integrantes das guardas municipais,  acumulem a função policial  ou de guarda municipal
com a do magistério. Com isso, se irá proporcionar ao policial e ao guarda municipal, que
desejar e tiver tempo e ânimo, uma outra ocupação, acumulável com sua função pública,
que lhe garantirá um aumento de sua renda mensal. 

Além de uma maior valorização muito merecida às categorias de segurança acima
mencionadas,  a  PEC  oportunizará  também  uma  maior  integração  dos  policiais  com  a
comunidade o que pode ser extremamente benéfico para suas formações e para sociedade
como um todo. 

Ante o exposto, nosso mandato reforça a solicitação para que seja criada a
comissão  especial  para  apreciação  da  PEC  179/2012  de  forma  a  garantir  sua
apreciação e aprovação com a maior brevidade possível. 

Sala das sessões, 17 de maio de 2022.
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